
Fungicida

Fungicida sistémico de amplo espectro

Tipo de produto: Fungicida
Composição: Emulsão de óleo em água (EW) com 250 g/L ou 25,56% (p/p) de tebuconazol 
Família química: Triazol
Número de AV: 1659
Classificação ADR: 3082, 9, III 
Embalagem: 40 mL e 1 L 

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS

- ENIGMA® é um fungicida sistémico da família dos triazóis, que atua na demetilação da síntese de esteróis (DMI)
- Tem ação preventiva e curativa, no controlo do oídio da videira, doenças do trigo e cevada e olho de pavão do olival
- O produto é rápidamente absorvido pelas plantas, o que o torna resistente à lavagem pela chuva, 2 horas após a sua aplicação

ATENÇÃO

Enigma® 
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CULTURA DOENÇA
CONC.

(mL/hL)
DOSE
(L/ha)

ÉPOCAS E CONDIÇÕES DE APLICAÇÃO IS (dias)

VINHA Oídio
(Uncinula necator) 40 0,4

Realizar os tratamentos preventivamente, de acordo com o Serviço Nacional de 
Avisos Agrícolas. Na falta deste, iniciar os tratamentos dos cachos visíveis ao fecho 
do cacho, enquanto se verificarem condições favoráveis ao desenvolvimento da 
doença. A persistência biológica do prioduto é de 12 a 14 dias. Não aplicar este 
produto ou qualquer outro que contenha DMI, mais de 3 vezes por campanha. 

14

TRIGO
Ferrugem amarela,
ferrugem castanha,
oídio e septoriose

- 1

As aplicações devem ser feitas após o aparecimento dos primeiros sintomas 
das doenças, de modo a manter sãs as duas folhas superiores das plantas. 
Ter em atenção o período que medeia entre o princípio do encanamento e o 

espigamento, no caso de variedades muito suscetíveis e condições favoráveis ao 
desenvolvimento das doenças. A persistência de ação é de 14 a 21 dias.

35

CEVADA
Ferrugem castanha,
helmintosporiose,

oídio e rincosporiose

OLIVEIRA Olho de Pavão
(Spilocaea oleagina) 60 0,6

Realizar 1 tratamento em pré-floração, no início da Primavera, ao aparecimento 
da doença e em condições meteorológicas favoráveis. Se necessário, prosseguir 
os tratamentos no Outono com produtos aprovados para a finalidade. Não tratar 

após o início da abertura dos gomos florais. Realizar no máximo 1 tratamento por 
ano com este produto.

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

- Aconselha-se a aplicação preventiva do produto e a alternância com fungicidas de diferente modo de ação
- Em Vinha as aplicações realizadas a partir do bago de chumbo deverão dirigir-se especialmente aos cachos para uma melhor proteção
- No caso dos cereais, no conjunto das doenças, realizar no máximo 1 aplicação por campanha com este ou outro fungicida que contenha 

DMI
- Para mais informações consulte a Ficha de Dados de Segurança do produto
- Os produtos fitofarmacêuticos (PFF) homologados em Portugal podem ser utilizados em proteção integrada (PI), não existindo uma lista 

de PFF’s recomendados especificamente para esse efeito. A escolha do PFF deve ter, obrigatoriamente, em consideração a aplicação dos 
princípios gerais da PI e as normas definidas para a cultura

Videira / oídio Oliveira / olho-de-pavão Cereais / ferrugem


